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06 de maio de 2022, data em que deverão concluir os trabalhos 
aqui designados com apresentação da respectiva documentação 
correspondente.

Art. 5º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de dezembro de 2022. 

BRÁS ZAGOTTO 
Vereador Presidente 

PORTARIA Nº 189/2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, nos termos das Leis Municipais nº 7676/19 e 
6717/12, a Assessora de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo 
mencionada, a requerimento do Vereador Rodrigo Sandi, a partir 
de 05/04/2022:

ASSESSOR PADRÃO
JORNADA DE 

TRABALHO

01 ANGELA MARIA SILVA AGP 06 INTERNO

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de abril de 2022.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

PORTARIA Nº 190/2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR EM 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, nos termos das Leis Municipais nº 7676/19 e 
6717/12, a Assessora de Gabinete Parlamentar (AGP), abaixo 
mencionada, a requerimento do Vereador Rodrigo Sandi, a partir 
de 04/04/2022:

ASSESSOR PADRÃO
JORNADA DE 

TRABALHO

01

MARCIO ANTONIO 

DOS SANTOS 

GOMES

AGP 08 EXTERNO

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de abril de 2022.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

PORTARIA Nº 191/2022.

DISPÕE SOBRE FÉRIAS REMANESCENTES.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS.
RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias remanescentes nos períodos 05/04/2022 
a 07/04/2022 e 28/04/2022 a 29/04/2022 (05 dias), não usufruída 
no período concessivo, ao servidor Wagner Baptista Rubim, 
ocupante do cargo de Assistente Legislativo, suspensas por meio 
da Portaria nº 041/2021, usufruindo-as em sua integralidade.

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de abril de 2022.

BRÁS ZAGOTTO
Presidente

 RESOLUÇÃO Nº 415/2022

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 65 DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo no 
uso de suas atribuições legais faz saber que o Plenário aprova e o 
Presidente promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º  O artigo 65 do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Cachoeiro de Itapemirim, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 65 – Antes do início da sessão, o Presidente solicitará ao 
Secretário que faça a chamada dos Vereadores, só a iniciando se 
presente, no mínimo, um terço dos membros da Câmara. 

§ 1° A chamada dos Vereadores se fará pelos seus respectivos 
nomes parlamentares (nome de registro político, utilizado na 
eleição), em ordem alfabética, podendo o Vereador comunicar 
à Mesa Diretora, através de requerimento, salvo, a juízo do 
Presidente da Casa legislativa, em casos especiais que justifiquem 
a alteração; 

§ 2º – Não alcançando o “quorum” acima fixado, o Presidente 
aguardará durante quinze minutos, e, persistindo a falta de 
“quorum”, mandará lavrar ata, consignando os nomes dos 
Vereadores ausentes e presentes, sendo esta assinada por todos 
os presentes.Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 

com o identificador 350035003100300031003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Art. 2º  Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de abril de 2021.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente

LÉO CAMARGO
Vice-Presidente

DIOGO PEREIRA LUBE
Primeiro Secretário

SANDRO DELLABELLA FERREIRA
Segundo Secretário

AVISO DE PREGÃO 05/2022

PREGÃO nº 05/2022   

OBJETO:   Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de Segurança e Medicina do Trabalho para Elaboração, 
implantação e acompanhamento do Laudo Técnico de Condições 
Ambientais do Trabalho – LTCAT; Laudos Setoriais e Individuais 
de Insalubridade e Periculosidade; Elaboração, implantação, 
coordenação e assistência técnica ao desenvolvimento e emissão 
do relatório anual do Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional – PCMSO; Elaboração, implantação, coordenação 
e assistência técnica ao desenvolvimento e emissão do relatório 
de avaliação dos resultados do Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais – PPRA; Mapa de Risco; Assessoria em Medicina 
Ocupacional e Segurança do Trabalho, revisão do Laudo Técnico 
de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT; Assessoria, 
consultoria e coordenação do Programa de Controle de Medicina e 
Saúde Ocupacional – PCMSO; Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais – PPRA; Elaboração, emissão e monitoramento de 
documento base do Perfil Profissiográfico Previdenciário PPP; 
Realização de exames periódicos clínicos e complementares, 
perícias médicas, para atender ao Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional, periódicos, de retorno ao trabalho, mudança 
de função (READAPTAçãO), admissionais e demissionais; aos 
servidores da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES
DIA: 19/04/2022   HORA: 10:00 horas
Credenciamento:  Dia:19/04/2022 até as 10:00h 
Local: Prç Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de 
Itapemirim.

O Edital poderá ser obtido na Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 13h00, na 
Pça Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim, 
ou no SITE: http://cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de abril de 2022

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY
Pregoeira Oficial

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

EXTRATO DE LICENÇA

A SOARES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 
43.023.687/0001-93, torna público que REQUEREU a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA - LICENÇA DE 
OPERAçãO, (POR PROCEDIMENTO CORRETIVO), por meio 
do protocolo n° 621/2021, para as atividades de 5.07 – Reparação, 
retífica, lanternagem e/ ou manutenção de máquinas, aparelhos 
e equipamentos industriais e mecânicos diversos, inclusive 
motores automotivos, sem pintura por aspersão, Incluindo oficinas 
mecânicas e 5.05 – Fabricação e/ou manutenção de estruturas 
metálicas e/ou artefatos de metais ou ligas ferrosas, ou não 
ferrosas, laminados extrudados, trefilados, inclusive móveis, 
máquinas, aparelhos peças, acessórios, tanques, reservatórios e 
outros recipientes metálicos de caldeira, sem tratamento superficial 
químico ou termoquímico, localizada na Av. Domingos Alcino 
Dadalto, nº 463, IBC – Cachoeiro de Itapemirim-ES.
Protocolo: 1192022FAT
DAM: 3492

EXTRATO DE LICENÇA

CERVEJARIA GAVA LTDA, CNPJ 44.351.017/0001-69, 
torna público que OBTEVE da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA - LICENÇA DE OPERAÇÃO  N.º 08/2022 
(POR PROCEDIMENTO CORRETIVO) , por meio do processo 
n°.2780/2022, com validade até 08/03/2024, para a atividade de 
16.04 – Fabricação de cervejas, chopes e maltes, exceto artesanal, 
localizada na R. Principal, S/N, Burarama, em Cachoeiro de 
Itapemirim/ES. 
Protocolo: 1332022FAT
DAM: 3712

EXTRATO DE LICENÇA

JOSÉ CARLOS BONADIMAN DELPUPO, CNPJ 
06.218.509/0001-91, torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA - RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO  LO N.º 43/2014, por meio do 
processo n°.252866/2021, com validade até 16/03/2027, para 
a atividade de 5.07 – Reparação, retifica, lanternagem e/ou 
manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais 
e mecânicos diversos, inclusive motores automotivos, sem 
pintura por aspersão, incluindo oficinas mecânicas, localizada 
na Av. Domingos Alcino Dadalto, n°501, IBC, em Cachoeiro de 
Itapemirim/ES. 
Protocolo: 1352022FAT
DAM:3714
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